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CHAMAMENTO PÚBLICO Ita�ba - Edição nº 3077 - Ano XXI, 18 de Novembro de 2023

CHAMAMENTO PÚBLICO
PROJETO LETRAMENTO E PROGRAMAÇÃO
PREMIAÇÃO TECH OSCAR

A Prefeitura Municipal de Ita�ba vem, através do presente, informar que todos aqueles interessados em serem colaboradores/patrocinadores de itens do evento PREMIAÇÃO TECH OSCAR deverão
dirigir-se a Secretaria de Educação (endereço: Avenida Luciano Consoline, nª 600 – Jardim de Lucca), ou entrar em contato através do email letramento@edu2.ita�ba.sp.gov.br, no período de 16 a 21
de Novembro, para formalizarem a manifestação de interesse e tomarem conhecimento dos procedimentos necessários.
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CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO PATRIMÔNIO, HISTÓRICO, CULTURAL E TURÍSTICO Ita�ba - Edição nº 3077 - Ano XXI, 18 de Novembro de 2023

COMDEPAHCTI
Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio, Histórico, Cultural e Turís�co de Ita�ba

Convocação e Pauta para a reunião ordinária do COMDEPAHCTI – Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio, Histórico, Cultural e Turís�co de Ita�ba a realizar-se em 23 de novembro de 2023
(quinta-feira), às 15h, na Sede da Secretaria de Cultura e Turismo – Parque Ferraz Costa.

PAUTA:

Item 1 - Aprovação das atas de reuniões anteriores;

Item 2 - Planejamento para a avaliação anual do "Inventário de Imóveis de Interesse Histórico de Ita�ba";

Item 3 - Pareceres sobre intervenções ocorridas em imóveis inventariados;

Item 4 - Outros Assuntos de Interesse.

OCIMAR JOÃO RABECHI
Presidente
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Ita�ba - Edição nº 3077 - Ano XXI, 18 de Novembro de 2023

Elaine Aparecida Barreto, Presidente do Conselho Municipal de Educação de Ita�ba (CMEI), em conformidade com o Decreto nº 7.713, de 04 de agosto de 2022, torna público o calendário de
reuniões ordinárias deste conselho:

Datas Horário
14 de março 9h
16 de maio 9h
12 de setembro 9h
14 de novembro 9h

Terça-feira, 14 de novembro de 2023.

Elaine Aparecida Barreto
Presidente do Conselho Municipal de Educação
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE Ita�ba - Edição nº 3077 - Ano XXI, 18 de Novembro de 2023

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITATIBA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convoco os Senhores (as) Conselheiros (as) do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITATIBA – CMS, a par�ciparem da Reunião Ordinária a realizar-se no auditório “Dr. Crispim” – Ambulatório Central
de Especialidades – ACE, na rua Marcos Dian, 365, Jardim de Lucca – Ita�ba/ SP, no dia 28 de novembro de 2023, em 1ª convocação às 14h30 com quórum classificado de 50% dos Conselheiros (as)
presentes, ou em 2ª convocação, às 14h45, com a presença de qualquer número de Conselheiros(as), na seguinte ordem conforme o Ar�go 24º do RI – Regimento Interno – CMS.

I- Expediente
1. Leitura, discussão e aprovação da ata de 31/10/2023.
2. Comunicados do Presidente.
3. Comunicados da Secretaria Municipal de Saúde.
4. Comunicado a ser apresentado pelo conselheiro Aníbio Ferreira da Silva Júnior.
5. Requerimentos: conselheiros José Ricardo Basílio da Cunha e Elaine Cris�na Silveira solicitam apresentação de requerimento.

II- Ordem do dia
1. Apresentação sobre Financiamento da Saúde pela servidora Renata Lopes Gomes, do Setor de Finanças da Secretaria de Saúde.
2. Apresentação sobre funcionamento dos serviços de saúde pela enfermeira Cláudia Elaine Pizzi: papel da UBS (Unidade Básica de Saúde), UPA (Unidade de Pronto Atendimento) e Santa Casa;
conceitos de urgência e emergência.

III- Abertura de Pauta
1. Enfermeira Amanda Penedo Pina de Oliveira, do CTA – Centro de Testagem e Aconselhamento falará sobre a campanha “Dezembro Vermelho”.

De acordo com o RI-CMS de Ita�ba, em seu Ar�go 29º as reuniões do Conselho Municipal são públicas, abertas a toda população, e seus documentos emi�dos ou recebidos são de conhecimento
público.

Luiz Henrique Monte
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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DECRETOS Ita�ba - Edição nº 3077 - Ano XXI, 18 de Novembro de 2023

DECRETO Nº 7.955, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023

“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, na forma que especifica.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.081.095,17 (cinco milhões, oitenta e um mil, noventa e cinco reais e dezessete centavos), mediante suplementação das dotações
orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as seguintes rubricas:

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.01 – Secretaria de Governo
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
04.122.0005.2.003 – Manutenção da Secretaria de Governo
Valor a Suplementar = R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.03.00 – Secretaria dos Negócios Jurídicos
02.03.01 – Secretaria dos Negócios Jurídicos
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
04.122.0004.2.008 – Manutenção da Secretaria dos Negócios Jurídicos
Valor a Suplementar = R$ 16.272,00 (dezesseis mil e duzentos e setenta e dois reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física
08.244.0014.2.059 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Suplementar = R$ 23.260,00 (vinte e três mil e duzentos e sessenta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.05 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Criança e Adolescente
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
08.243.0014.2.065 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência à Criança e ao Adolescente
Valor a Suplementar = R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos reais)

(Decreto nº 7.955/23 – fls. 02)
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Administração
02.05.01 – Secretaria da Administração
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0004.2.056 – Manutenção da Secretaria da Administração
Valor a Suplementar = R$ 10.999,00 (dez mil e novecentos e noventa e nove reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Administração
02.05.01 – Secretaria da Administração
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
04.122.0004.2.056 – Manutenção da Secretaria da Administração
Valor a Suplementar = R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
13.392.0011.2.049 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
Valor a Suplementar = R$ 13.000,00 (treze mil reais)
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física
13.392.0011.2.050 – Promoção/ Par�cipação de Eventos Culturais/ Turís�cos/ Lazer
Valor a Suplementar = R$ 1.900,00 (hum mil e novecentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
13.392.0011.2.050 – Promoção/ Par�cipação de Eventos Culturais/ Turís�cos/ Lazer
Valor a Suplementar = R$ 52.400,00 (cinquenta e dois mil e quatrocentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.03 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Turismo
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
23.695.0012.2.054 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Turismo
Valor a Suplementar = R$ 1.000,00 (hum mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.01 – Secretaria da Educação/ Educação Infan�l/ Creches
3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado
12.365.0008.2.034 – Manutenção de Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.01 – Secretaria da Educação/ Educação Infan�l/ Creches
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
12.365.0008.2.034 – Manutenção de Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais)
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(Decreto nº 7.955/23 – fls. 03)
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.02 – Secretaria da Educação/ Educação Infan�l/ Educação Pré-Escolar
3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado
12.365.0008.2.035 – Manutenção da Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 13.000,00 (treze mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.02 – Secretaria da Educação/ Educação Infan�l/ Educação Pré-Escolar
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
12.365.0008.2.035 – Manutenção da Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 531.000,00 (quinhentos e trinta e um mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 97.600,00 (noventa e sete mil e seiscentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.04 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Educação de Jovens e Adultos
3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado
12.361.0008.2.037 – Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
Valor a Suplementar = R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.04 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Educação de Jovens e Adultos
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
12.361.0008.2.037 – Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
Valor a Suplementar = R$ 1.000,00 (hum mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado
12.361.0008.2.037 – Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
Valor a Suplementar = R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais)
(Decreto nº 7.955/23 – fls. 04)
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado
12.365.0008.2.034 – Manutenção de Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 298.000,00 (duzentos e noventa e oito mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado
12.365.0008.2.035 – Manutenção da Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 256.000,00 (duzentos e cinquenta e seis mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
12.365.0008.2.034 – Manutenção de Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
12.365.0008.2.035 – Manutenção da Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.14 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Outras Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.071 – FUNDEB/ Outras Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
Valor a Suplementar = R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.11.00 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
02.11.01 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
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20.601.0006.2.086 – Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura/ Agricultura
Valor a Suplementar = R$ 5.014,00 (cinco mil e catorze reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica

(Decreto nº 7.955/23 – fls. 05)
04.122.0003.2.080 – Concessão de Adiantamento para Despesas de Viagem e Despesas Miúdas de Pronto Pagamento
Valor a Suplementar = R$ 300,00 (trezentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.01 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
10.122.0007.2.026 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Administração
Valor a Suplementar = R$ 127.000,00 (cento e vinte e sete mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 120.210,00 (cento e vinte mil e duzentos e dez reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.032 – Manutenção do Programa Saúde da Família e Agentes Comunitários de Saúde
Valor a Suplementar = R$ 473.713,79 (quatrocentos e setenta e três mil, setecentos e treze reais e setenta e nove centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.03 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado
10.302.0007.2.028 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Valor a Suplementar = R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.03 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
10.302.0007.2.047 – Prestadores de Serviços de Saúde
Valor a Suplementar = R$ 796.490,88 (setecentos e noventa e seis mil, quatrocentos e noventa reais e oitenta e oito centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.04 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Vigilância Sanitária
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.304.0007.2.029 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Vigilância Sanitária

(Decreto nº 7.955/23 – fls. 06)
Valor a Suplementar = R$ 98,00 (noventa e oito reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.05 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Vigilância Epidemiológica
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.305.0007.2.030 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Vigilância Epidemiológica
Valor a Suplementar = R$ 137,50 (cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.16.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
02.16.01 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
04.122.0013.2.098 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
Valor a Suplementar = R$ 19.700,00 (dezenove mil e setecentos reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO = R$ 5.081.095,17 (cinco milhões, oitenta e um mil, noventa e cinco reais e dezessete centavos)

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no presente decreto correrão por conta da anulação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, do excesso de
arrecadação a verificar no corrente exercício e do superavit financeiro apurado no balanço patrimonial de 2022, sob as seguintes rubricas:

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.01 – Secretaria de Governo
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0005.2.067 – Despesas com Propaganda e Publicidade Oficial
Valor a Anular = R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.03.00 – Secretaria dos Negócios Jurídicos
02.03.01 – Secretaria dos Negócios Jurídicos
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção
04.122.0004.2.008 – Manutenção da Secretaria dos Negócios Jurídicos
Valor a Anular = R$ 12.273,00 (doze mil e duzentos e setenta e três reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.03.00 – Secretaria dos Negócios Jurídicos
02.03.01 – Secretaria dos Negócios Jurídicos
3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria
04.122.0004.2.008 – Manutenção da Secretaria dos Negócios Jurídicos
Valor a Anular = R$ 3.999,00 (três mil e novecentos e noventa e nove reais)
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02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.03 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Idoso
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
08.241.0014.2.063 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência ao Idoso
Valor a Anular = R$ 25.160,00 (vinte e cinco mil e cento e sessenta reais)

(Decreto nº 7.955/23 – fls. 07)
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Administração
02.05.01 – Secretaria da Administração
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção
04.122.0004.2.056 – Manutenção da Secretaria da Administração
Valor a Anular = R$ 10.999,00 (dez mil e novecentos e noventa e nove reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
13.392.0011.2.105 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Arquivo Público
Valor a Anular = R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
13.392.0011.2.049 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
Valor a Anular = R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.05 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Fundo Municipal de Manutenção do Centro de Turismo e Lazer-Parque Luis Latorre
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
27.813.0010.2.073 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Fundo Municipal de Manutenção do Centro de Turismo e Lazer-Parque Luis Latorre
Valor a Anular = R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.09 – Secretaria da Educação/ Ensino Médio/ Profissionalizante/ Superior
3.3.90.18.00 – Auxílio Financeiro a Estudantes
12.363.0008.2.043 – Despesas com Transporte de Alunos
Valor a Anular = R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.09 – Secretaria da Educação/ Ensino Médio/ Profissionalizante/ Superior
3.3.90.18.00 – Auxílio Financeiro a Estudantes
12.364.0008.2.043 – Despesas com Transporte de Alunos
Valor a Anular = R$ 89.700,00 (oitenta e nove mil e setecentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 2.197.000,00 (dois milhões e cento e noventa e sete mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Finanças
02.10.02 – Secretaria de Finanças/ Encargos Gerais
3.2.90.21.00 – Juros sobre a Dívida por Contrato

(Decreto nº 7.955/23 – fls. 08)
28.843.0000.0.003 – Juros da Dívida Interna
Valor a Anular = R$ 531.000,00 (quinhentos e trinta e um mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Finanças
02.10.02 – Secretaria de Finanças/ Encargos Gerais
3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e Contribu�vas
04.123.0004.2.016 – Contribuições para a Formação do PASEP
Valor a Anular = R$ 293.000,00 (duzentos e noventa e três mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Finanças
02.10.02 – Secretaria de Finanças/ Encargos Gerais
4.6.90.71.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatado
28.843.0000.0.004 – Amor�zação da Dívida Interna
Valor a Anular = R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.11.00 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
02.11.01 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
17.512.0003.2.097 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos/ Saneamento
Valor a Anular = R$ 5.014,00 (cinco mil e catorze reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
04.122.0003.1.008 – Construção/ Ampliação/ Reforma de Próprios Municipais
Valor a Anular = R$ 300,00 (trezentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Anular = R$ 207.000,00 (duzentos e sete mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde



17/11/2023, 16:11 Diário Oficial de Itatiba - Edição 3077 - Ano XXI/21

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Impressoes/133/Impressao.aspx?id=14057&filtro=N&imprimir=S 10/32

02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Anular = R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.16.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
02.16.02 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação/ Fundo Municipal de Habitação
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
16.482.0015.2.101 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação/ Fundo Municipal de Habitação
Valor a Anular = R$ 19.700,00 (dezenove mil e setecentos reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO = R$ 3.808.745,00 (três milhões, oitocentos e oito mil e setecentos e quarenta e cinco reais)

(Decreto nº 7.955/23 – fls. 09)
Superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial de 2.022 = R$ 445,50 (quatrocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos)

Excesso de arrecadação a verificar no corrente exercício = R$ 1.271.904,67 (hum milhão, duzentos e setenta e um mil, novecentos e quatro reais e sessenta e sete centavos)

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 25 de outubro de 2023

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

KATIA CECÍLIA BAPTISTELLA
Secretária de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 7.959, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, na forma que especifica.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.325.401,04 (quatro milhões, trezentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e um reais e quatro centavos), mediante suplementação
das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as seguintes rubricas:

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.03 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Idoso
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
08.241.0014.2.063 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência ao Idoso
Valor a Suplementar = R$ 147.500,00 (cento e quarenta e sete mil e quinhentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Administração
02.05.01 – Secretaria da Administração
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0004.2.056 – Manutenção da Secretaria da Administração
Valor a Suplementar = R$ 268.700,00 (duzentos e sessenta e oito mil e setecentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil
13.392.0011.2.049 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
Valor a Suplementar = R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física
13.392.0011.2.050 – Promoção/ Par�cipação de Eventos Culturais/ Turís�cos/ Lazer
Valor a Suplementar = R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)

(Decreto nº 7.959/23 – fls. 02)
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.08.00 – Secretaria de Esportes
02.08.01 – Secretaria de Esportes
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
27.811.0010.2.053 – Promoção/ Par�cipação em Eventos Espor�vos
Valor a Suplementar = R$ 21.260,00 (vinte e um mil e duzentos e sessenta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.01 – Secretaria da Educação/ Educação Infan�l/ Creches
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.034 – Manutenção de Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.01 – Secretaria da Educação/ Educação Infan�l/ Creches
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
12.365.0008.2.034 – Manutenção de Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.02 – Secretaria da Educação/ Educação Infan�l/ Educação Pré-Escolar
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.035 – Manutenção da Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais)
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02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 227.300,00 (duzentos e vinte e sete mil e trezentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.05 – Secretaria da Educação/ Educação Básica/ QSE
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
12.365.0008.1.008 – Construção/ Ampliação/ Reforma de Próprios Municipais
Valor a Suplementar = R$ 125.028,15 (cento e vinte e cinco mil, vinte e oito reais e quinze centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.11.00 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
02.11.01 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
4.4.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
18.541.0009.1.012 – Implantação/ Execução de Projetos Ambientais
Valor a Suplementar = R$ 824.133,36 (oitocentos e vinte e quatro mil, cento e trinta e três reais e trinta e seis centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
4.4.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
15.451.0003.1.010 – Obras de Infra-Estrutura Urbana

(Decreto nº 7.959/23 – fls. 03)

Valor a Suplementar = R$ 477.309,70 (quatrocentos e setenta e sete mil, trezentos e nove reais e setenta centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 474.574,70 (quatrocentos e setenta e quatro mil, quinhentos e setenta e quatro reais e setenta centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.1.90.94.00 – Indenizações e Res�tuições Trabalhistas
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 370,00 (trezentos e setenta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 803.889,90 (oitocentos e três mil, oitocentos e oitenta e nove reais e noventa centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 63.970,00 (sessenta e três mil e novecentos e setenta reais)

(Decreto nº 7.959/23 – fls. 04)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.03 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.302.0007.2.028 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Valor a Suplementar = R$ 62.682,52 (sessenta e dois mil, seiscentos e oitenta e dois reais e cinquenta e dois centavos)
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.03 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita
10.302.0007.2.028 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Valor a Suplementar = R$ 10.000,00 (dez mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
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02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.04 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Vigilância Sanitária
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.304.0007.2.029 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Vigilância Sanitária
Valor a Suplementar = R$ 30.779,35 (trinta mil, setecentos e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.06 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Suporte Profilá�co e Terapêu�co
3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita
10.303.0007.2.072 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Suporte Profilá�co e Terapêu�co
Valor a Suplementar = R$ 350.303,36 (trezentos e cinquenta mil, trezentos e três reais e trinta e seis centavos)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO = R$ 4.325.401,04 (quatro milhões, trezentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e um reais e quatro centavos)

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no presente decreto correrão por conta da anulação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, do excesso de
arrecadação a verificar no corrente exercício e do superavit financeiro apurado no balanço patrimonial de 2022, sob as seguintes rubricas:

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

(Decreto nº 7.959/23 – fls. 05)

02.04.05 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Criança e Adolescente
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
08.243.0014.2.065 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência à Criança e ao Adolescente
Valor a Anular = R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.06 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
08.244.0014.2.066 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
Valor a Anular = R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física
13.392.0011.2.049 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
Valor a Anular = R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.08.00 – Secretaria de Esportes
02.08.01 – Secretaria de Esportes
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
27.811.0010.2.053 – Promoção/ Par�cipação em Eventos Espor�vos
Valor a Anular = R$ 1.180,00 (hum mil e cento e oitenta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.08.00 – Secretaria de Esportes
02.08.01 – Secretaria de Esportes
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física
27.812.0010.2.082 – Manutenção da Secretaria de Esportes
Valor a Anular = R$ 20.080,00 (vinte mil e oitenta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.02 – Secretaria da Educação/ Educação Infan�l/ Educação Pré-Escolar
3.3.90.37.00 – Locação de Mão-de-Obra
12.365.0008.2.035 – Manutenção da Educação Pré-Escolar
Valor a Anular = R$ 232.400,00 (duzentos e trinta e dois mil e quatrocentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.37.00 – Locação de Mão-de-Obra
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 333.200,00 (trezentos e trinta e três mil e duzentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.08 – Secretaria da Educação/ Merenda Escolar
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
(Decreto nº 7.959/23 – fls. 06)

2.306.0008.2.041 – Manutenção do Programa de Merenda Escolar
Valor a Anular = R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
15.451.0003.1.010 – Obras de Infra-Estrutura Urbana
Valor a Anular = R$ 477.309,70 (quatrocentos e setenta e sete mil, trezentos e nove reais e setenta centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Anular = R$ 30.370,00 (trinta mil e trezentos e setenta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.032 – Manutenção do Programa Saúde da Família e Agentes Comunitários de Saúde
Valor a Anular = R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO = R$ 1.605.039,70 (hum milhão, seiscentos e cinco mil, trinta e nove reais e setenta centavos)

Superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial de 2.022 = R$ 528.372,26 (quinhentos e vinte e oito mil, trezentos e setenta e dois reais e vinte e seis centavos)
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Excesso de arrecadação a verificar no corrente exercício = R$ 2.191.989,08 (dois milhões, cento e noventa e um mil, novecentos e oitenta e nove reais e oito centavos)

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 30 de outubro de 2023

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

KATIA CECÍLIA BAPTISTELLA
Secretária de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

DESPACHOS Ita�ba - Edição nº 3077 - Ano XXI, 18 de Novembro de 2023

Processo Administra�vo nº.: 13023/2023
Interessado: Prefeitura Municipal de Ita�ba
Assunto: Apuração de Infração Funcional

EXTRATO DA DECISÃO. Publicado apenas o disposi�vo. A íntegra da decisão consta nos autos.

Diante da existência de elementos mínimos da materialidade e autoria do ato infracional, DETERMINO a instauração de Procedimento Administra�vo Disciplinar para apuração dos fatos que, se
comprovados poderão configurar violação dos preceitos con�dos no ar�go 42, incisos I, II, III, IX, XI e ar�go 43, incisos IV, XII, ambos da Lei Municipal nº 3.239/1999, bem como, AUTORIZO a
elaboração da Portaria, nos termos do ar�go 39 da Lei 5.123/2018.

Publique-se em extrato a presente decisão, resguardado o sigilo do nome do servidor.

Cien�fique-se a Secretaria Municipal de Educação.

Encaminhe-se os autos à Técnica Legisla�va para prosseguimento.

Ita�ba, 10 de novembro de 2023.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

FINANÇAS Ita�ba - Edição nº 3077 - Ano XXI, 18 de Novembro de 2023
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

LEIS Ita�ba - Edição nº 3077 - Ano XXI, 18 de Novembro de 2023

LEI Nº 5.602, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

“Dispõe sobre a desafetação de bem público, na forma e condições que especifica.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Ita�ba, em sua 133ª Sessão Ordinária, realizada no dia 08 de novembro de 2023, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica transferida para a categoria de bens dominicais do Município a área de terras abaixo descrita, destacada da matrícula nº 30489, do Cartório de Registro de Imóveis deste Município, em
conformidade com os elementos constantes do processo administra�vo nº 470/2022.

Rua Antonio Lasaro Pupo
Área: 1.070,50m2 (parte do sistema de lazer “10”, Loteamento Vila Real.

Confrontantes
(observador dá às costas para o imóvel)

26,19 metros de frente para a Rua João Franco de Camargo; 86,47 metros do lado direito, sendo em dez segmentos de 2,26 metros em curva, 11,11 metros em reta, 27,11 metros em reta
confrontando com parte do Sistema de Lazer 10, 1,37 metros em reta, 1,52 metros em reta confrontando com Lote 16 da Quadra D, 19,03 metros em reta, 3,53 metros em reta, 11,25 metros em
curva, 6,24 metros em reta e 3,05 metros em curva confrontando com parte do Sistema de Lazer 10; 99,30 metros do lado esquerdo, confrontando com Lote 17 da E Jardim Virgínia, Gleba D-2F de
propriedade de Marina Aparecida Fa�ori e Ville de France Empreendimentos Imobiliários Ltda. (an�go Moacir Carbonari e Júlio Macedo).

Parágrafo único. A área especificada no caput deste ar�go corresponde a área de implantação de via pública para acesso à CEMEI Benedicto Delforno, permanecendo afetada como bem público de
uso comum.

(Lei nº 5.602/23 – fls. 02)

Art. 2º. As despesas decorrentes da lavratura da competente escritura pública e seu registro serão suportadas pelo adquirente da área objeto da alienação autorizada pela presente lei.

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 16 de novembro de 2023

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

LEI Nº 5.603, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

“Ins�tui, no âmbito do Município de Ita�ba, o ‘Janeiro Branco’, campanha dedicada às Ações de Conscien�zação, Incen�vo ao Cuidado e Promoção da Saúde Mental.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Ita�ba, em sua 131ª Sessão Ordinária, realizada no dia 25 de outubro de 2023, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Ins�tui, no âmbito do Município de Ita�ba, o Janeiro Branco, campanha dedicada à conscien�zação da população sobre a saúde mental, que abordarão a promoção de hábitos e ambientes
saudáveis e a prevenção de doenças psiquiátricas, com enfoque especial à prevenção da dependência química e do suicídio.

Art. 2º. As ações de conscien�zação, incen�vo ao cuidado e promoção do tema objeto desta Lei poderão ser desenvolvidas através de reuniões, palestras, cursos, oficinas, seminários, distribuição de
material informa�vo, entre outras, sempre priorizando:
I – a conscien�zação da população sobre a importância da saúde mental;
II - o incen�vo aos órgãos da Administração Pública Municipal, empresas, en�dades de classe, associações, federações e à sociedade civil organizada para se engajarem nas campanhas sobre o tema
objeto desta Lei.

Art. 3º. O Janeiro Branco passa a integrar o Calendário Oficial do Município de Ita�ba.

Art. 4º. O Poder Execu�vo Municipal poderá buscar parcerias e firmar convênios junto às en�dades, empresas e demais órgãos da inicia�va privada, para a execução das ações de conscien�zação do
Janeiro Branco.

Parágrafo Único. O Projeto poderá ser ajustado ao Obje�vos 3 e 17 dos 17 ODS – Obje�vos para o Desenvolvimento Sustentável – ONU2030.

Art. 5º. O Poder Execu�vo poderá regulamentar a presente Lei no que lhe couber.

(Lei nº 5.603/23 – fls. 02)

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 16 de novembro de 2023

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

LEI Nº 5.604, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

“Ins�tui o Programa Municipal de Revitalização de Nascentes no âmbito do Município de Ita�ba.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Ita�ba, em sua 131ª Sessão Ordinária, realizada no dia 25 de outubro de 2023, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica ins�tuído o Programa Municipal de Revitalização de Nascentes no âmbito do Município de Ita�ba, com o obje�vo de revitalização das nascentes e cursos d’água localizados em áreas
urbanas e rurais através da recomposição florestal de suas APP’s e ações de requalificação da ocupação e uso do solo, em parceria com a comunidade local, ins�tuições, associações e empresas.
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Art. 2º. O Programa Municipal de Revitalização de Nascentes observará as seguintes etapas:
I - levantamento das nascentes em áreas do município;
II - análise descri�va da situação inicial de cada nascente iden�ficada;
III - levantamento de flora e relato de fauna nas áreas;
IV – elaboração de projeto específico de recuperação para cada nascente de maneira individualizada;
V - monitoramento da qualidade da água e qualidade ambiental do local;
VI – ações de educação ambiental em escolas e comunidade próximas às nascentes;
VII - recomposição da Mata Ciliar através do plan�o de mudas de árvores, seguindo-se os parâmetros e orientações de técnicos da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, devidamente
capacitados para a execução do programa;
(Lei nº 5.604/23 – fls. 02)
VIII – conservação con�nua da área pelos órgãos municipais competentes por no mínimo 24 (vinte e quatro) meses;
IX – outras ações que o Poder Execu�vo Municipal, através de seus órgãos técnicos, julgarem necessárias.

Art. 3º. Imediatamente após a iden�ficação de qualquer nascente ou curso d’água localizados no Município, deverá ser garan�do o isolamento do local, de modo que a evitar que qualquer �po de
ação externa possa degradar e/ou prejudicar a revitalização da área.

Art. 4º. As a�vidades de Educação Ambiental serão desenvolvidas de modo a sensibilizar e conscien�zar a comunidade, promovendo mudanças comportamentais e de valorização da percepção
socioambiental.

Art. 5º. Para a consecução dos obje�vos propostos na presente Lei, poderão ser firmadas parcerias com a comunidade local, ins�tuições, associações e empresas.

Art.6º. Esta lei poderá ser regulamentada pelo Poder Execu�vo Municipal naquilo que lhe couber.

Art. 7º. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 16 de novembro de 2023

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

LEI Nº 5.605, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

“Ins�tui a Campanha de Atenção à Saúde do Homem na Andropausa, no âmbito do Município de Ita�ba/SP.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Ita�ba, em sua 131ª Sessão Ordinária, realizada no dia 25 de outubro de 2023, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica ins�tuída a Campanha de Atenção à Saúde do Homem na Andropausa, com o obje�vo de promover a saúde �sica e mental nessa fase da vida masculina.
Parágrafo único. A Campanha visará conscien�zar a população especialmente sobre a importância de:
I – anamnese detalhada, destacando sintomatologia, antecedentes pessoais e familiares, história alimentar, a�vidade �sica e história sexual;
II – exames complementares considerados obrigatórios, dentre eles: dosagens de colesterol total e suas funções HDLe LDL, dos triglicerídeos e da glicemia;
III – exames especiais, tais como: exame de sangue que detecte os níveis de testosterona, dosagem do PSA (marcador tumoral), exame de próstata, ultrassom de abdômen, colonoscopia, entre
outros;
IV – dieta alimentar e prá�ca de exercícios regulares e adequados;
V – ocorrência o tratamento de maneira individualizada;
VI – avaliação anual de forma individual da relação risco/bene�cio da terapêu�ca u�lizada.

Art. 2º. As unidades de saúde da rede pública do Município deverão promover ações de que trata o ar�go 1º desta lei, em conformidade com o estabelecido pela Secretaria de Saúde ou outra
Secretaria competente.

Art. 3º. As a�vidades provenientes da referida Campanha, poderão contar com a cooperação da inicia�va privada, de en�dades civis ou de organizações profissionais ou cien�ficas, a critério do Poder
Execu�vo.

(Lei nº 5.605/23 – fls. 02)

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 16 de novembro de 2023

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

LICITAÇÕES Ita�ba - Edição nº 3077 - Ano XXI, 18 de Novembro de 2023

AVISO DE ADIAMENTO. Pregão Eletrônico Nº 121/2023, Edital Nº 145/2023, Tipo Menor Preço. Objeto: Contratação de empresa especializada visando a prestação dos serviços de coleta, transporte,
tratamento e disposição final dos resíduos sólidos de serviços de saúde dos grupos “A”, “B” e “E”. O cadastro das Proposta e Documentos de Habilitação que seriam recebidos até o dia 22 de
novembro de 2023, às 08h50min, FICAM ADIADOS SEM DATA. Informações: 11 3183-0655.– Adriana Stocco - Pregoeira.
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

NOTIFICAÇÕES Ita�ba - Edição nº 3077 - Ano XXI, 18 de Novembro de 2023

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA
Nº. 989934/2023

Interessado: Orlando de Melo
Assunto: No�ficação – Novo Processo e Documentação
Processo nº.: 2023.13328

Tem a presente a finalidade de autuar o Sr. Orlando de Melo, proprietário do imóvel localizado à Rua Benedito Ubinha – Quadra M / Lote 102 – San Francisco, para providenciar novo processo e
documentação necessária para aprovação de projeto do referido imóvel, tendo em vista que o Processo nº. 2013.09439 ap. 2012.09442 foi indeferido e encerrado pela falta de atendimento às
exigências da municipalidade, conforme exigências do Ar�go 42 da Lei Municipal nº. 2.965/1997 – Código de Obras do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência até a presente data, tendo o referido documento sido lavrado em 20/10/2023 e, em tenta�va de entrega insucedida em 14/11/2023,
constatou-se que a numeração predial que consta no cadastro do interessado é inexistente, conforme registro constante no respec�vo AR (Aviso de Recebimento), publica-se o presente Auto e
boleto no valor de R$ 594,97 (Quinhentos e noventa e quatro reais e noventa e sete centavos), e cien�ficando que a não observância dos disposi�vos legais ensejará o imediato implemento das
medidas administra�vas e judiciais per�nentes.

Ita�ba, 17 de Novembro de 2023.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.

Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA
Nº. 989959/2023

Interessado: Marine� Antonia da Cruz
Assunto: No�ficação – Novo Processo e Documentação
Processo nº.: 2023.13379

Tem a presente a finalidade de autuar a Sra. Marine� Antonia da Cruz, proprietária do imóvel localizado à Rua Gasparino Zenobi, 40 – Quadra 07 / Lote 02 – Lot. Real Parque Dom Pedro I, para
providenciar novo processo e documentação necessária para aprovação de projeto do referido imóvel, tendo em vista que o Processo nº. 2012.00981 foi indeferido e encerrado pela falta de
atendimento às exigências da municipalidade, conforme exigências do Ar�go 42 da Lei Municipal nº. 2.965/1997 – Código de Obras do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência até a presente data, tendo o referido documento sido lavrado em 23/10/2023 e, em tenta�va de entrega insucedida em 13/11/2023, em
virtude da interessada ter mudado de endereço, conforme registro constante no respec�vo AR (Aviso de Recebimento), publica-se o presente Auto e boleto no valor de R$ 594,97 (Quinhentos e
noventa e quatro reais e noventa e sete centavos), e cien�ficando que a não observância dos disposi�vos legais ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais per�nentes.

Ita�ba, 17 de Novembro de 2023.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização
Ciente e de acordo.

Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA
Nº. 989948/2023

Interessado: Nivaldo Vieira
Assunto: No�ficação – Novo Processo e Documentação
Processo nº.: 2023.13397

Tem a presente a finalidade de autuar o Sr. Nivaldo Vieira, proprietário do imóvel localizado à Travessa Lazara Padilha Silva, 82 – Quadra G / Lote 01 D – San Francisco, para providenciar novo
processo e documentação necessária para aprovação de projeto do referido imóvel, tendo em vista que o Processo nº. 2018.04031 foi indeferido e encerrado pela falta de atendimento às exigências
da municipalidade, conforme exigências do Ar�go 42 da Lei Municipal nº. 2.965/1997 – Código de Obras do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência até a presente data, tendo o referido documento sido lavrado em 23/10/2023 e, em tenta�va de entrega insucedida em 14/11/2023,
constatou-se que no endereço de entrega informado no seu cadastro o no�ficado é desconhecido, não sendo possível a entrega, conforme registro constante no respec�vo AR (Aviso de
Recebimento), publica-se o presente Auto e boleto no valor de R$ 594,97 (Quinhentos e noventa e quatro reais e noventa e sete centavos), e cien�ficando que a não observância dos disposi�vos
legais ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais per�nentes.

Ita�ba, 17 de Novembro de 2023.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.

Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA
Nº. 989964/2023

Interessado: Marcos Rogerio Barbosa
Assunto: No�ficação – Novo Processo e Documentação
Processo nº.: 2023.13502

Tem a presente a finalidade de autuar o Sr. Marcos Rogerio Barbosa, proprietário do imóvel localizado à Rua Angelo Geromel, 117 – Quadra D / Lote 82 B – San Francisco, para providenciar novo
processo e documentação necessária para aprovação de projeto do referido imóvel, tendo em vista que o Processo nº. 2014/07298 foi indeferido e encerrado pela falta de atendimento às exigências
da municipalidade, conforme exigências do Ar�go 42 da Lei Municipal nº. 2.965/1997 – Código de Obras do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência até a presente data, tendo o referido documento sido lavrado em 24/10/2023 e, em tenta�va de entrega insucedida em 14/11/2023 (16:58
hs), em virtude do interessado ter mudado de endereço, conforme registro constante no respec�vo AR (Aviso de Recebimento), publica-se o presente Auto e boleto no valor de R$ 594,97
(Quinhentos e noventa e quatro reais e noventa e sete centavos), e cien�ficando que a não observância dos disposi�vos legais ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais
per�nentes.

Ita�ba, 17 de Novembro de 2023.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização
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Ciente e de acordo.

Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA
Nº. 989977/2023

Interessado: Cilene Cicera Siqueira
Assunto: No�ficação – Novo Processo e Documentação
Processo nº.: 2023.13397

Tem a presente a finalidade de autuar a Sra. Cilene Cicera Siqueira, proprietária do imóvel localizado à Rua Assad Antonio Nazar, 470 – Quadra J / Lote 05 – Jd. Virginia, para providenciar novo
processo e documentação necessária para aprovação de projeto do referido imóvel, tendo em vista que o Processo nº. 2013.02399 foi indeferido e encerrado pela falta de atendimento às exigências
da municipalidade, conforme exigências do Ar�go 42 da Lei Municipal nº. 2.965/1997 – Código de Obras do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência até a presente data, tendo o referido documento sido lavrado em 24/10/2023 e, em tenta�va de entrega insucedida em 13/11/2023,
constatou-se que no endereço de entrega informado no seu cadastro o no�ficado é desconhecido, não sendo possível a entrega, conforme registro constante no respec�vo AR (Aviso de
Recebimento), publica-se o presente Auto e boleto no valor de R$ 594,97 (Quinhentos e noventa e quatro reais e noventa e sete centavos), e cien�ficando que a não observância dos disposi�vos
legais ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais per�nentes.

Ita�ba, 17 de Novembro de 2023.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.

Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA
Nº. 989993/2023

Interessado: Antonio Carlos Hipolito da Silva
Assunto: No�ficação – Projeto de Regularização
Processo nº.: 2023.13579

Tem a presente a finalidade de autuar o Sr. Antonio Carlos Hipolito da Silva, proprietário do imóvel localizado à Rua Suiça – Quadra 16 / Lote 07 A – Lot. Jardim das Nações, para apresentar projeto
de regularização do imóvel de sua propriedade com endereço acima citado, conforme exigências do Ar�go 42 da Lei Municipal nº. 2.965/1997 – Código de Obras do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência até a presente data, tendo o referido documento sido lavrado em 25/10/2023 e, em tenta�va de entrega insucedida em 13/11/2023, em
virtude do interessado ter mudado de endereço, conforme registro constante no respec�vo AR (Aviso de Recebimento), publica-se o presente Auto e boleto no valor de R$ 594,97 (Quinhentos e
noventa e quatro reais e noventa e sete centavos), e cien�ficando que a não observância dos disposi�vos legais ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais per�nentes.

Ita�ba, 17 de Novembro de 2023.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.

Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
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PORTARIAS Ita�ba - Edição nº 3077 - Ano XXI, 18 de Novembro de 2023

PORTARIA Nº 8.651, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

“Dispensa servidores, a pedido.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, resolve

D I S P E N S A R, a pedido,

I - ELISANGELA GOBBO, lotada junto a Secretaria de Educação, exercendo a função de PEB I - SUBSTITUTO, CTPS n° 90289, série 126, RG: 25.208.385-4 e CPF: 249.809.298-69, a par�r de 10/10/2023;
II - MARIANA CINTRA DA SILVA, lotada junto a Secretaria de Saúde, exercendo a função de FISIOTERAPEUTA, CTPS n° 093636, série 351, RG: 468860794 e CPF: 402.983.228-89, a par�r de 16/10/2023;
III - BARBARA COMUNIAN DE SOUZA, lotada junto a Secretaria de Saúde, exercendo a função de FARMACÊUTICO, CTPS n° 88019, série 318, RG: 445453801 e CPF: 381.397.288-70, a par�r de
17/10/2023;
IV - MARIA ELISA ZAMBON, lotada junto a Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda, exercendo a função de ASSISTENTE SOCIAL, CTPS n° 060967, série 466, RG: 12.799.525-0 e CPF: 044.403.648-
29, a par�r de 19/10/2023.

CUMPRA-SE.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”
em 16 de novembro de 2023

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 8.652, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

“Dispensa servidores, por mo�vo de falecimento.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, resolve

D I S P E N S A R, por mo�vo de falecimento,

I - JOSE FERNANDO TOGNETTI, lotado junto a Secretaria de Educação, exercendo a função de MOTORISTA P/ VEÍCULOS LEVES, CTPS n° 46951, série 62, RG: 14.738.310 e CPF: 073.255.168-43, a par�r
de 05/10/2023;
II - ROSANGELA APARECIDA PIZA MOURAO FUMACHI, lotada junto a Secretaria de Educação, exercendo a função de PDI - PROFESSOR DESENVOLVIMENTO INFANTIL, CTPS n° 51545, série 572, RG:
17.171.851 e CPF: 097.024.378-22, a par�r de 23/10/2023;
III - EDMAR ORIANI, lotado junto a Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, exercendo a função de TÉCNICO EM QUÍMICA, CTPS n° 91278, série 32, RG: 8.871.354-4 e CPF: 092.037.358-52, a par�r
de 25/10/2023.

CUMPRA-SE.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 16 de novembro de 2023

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA Ita�ba - Edição nº 3077 - Ano XXI, 18 de Novembro de 2023
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SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO Ita�ba - Edição nº 3077 - Ano XXI, 18 de Novembro de 2023

Chamamento Público n.º 08/2023 – Objeto: seleção de projetos culturais que se enquadram como “Demais Áreas Culturais”, conforme Lei Paulo Gustavo, que compreende dança; música; artes
plás�cas e visuais; teatro; artesanato; leitura, escrita e oralidade; Patrimônio Cultural; Cultura Popular e Manifestações Tradicionais; Circo e Cultura Circense; Projetos Livres (economia cria�va e
outras manifestações ar�s�co-culturais), para receberem apoio financeiro por meio de celebração de Termo de Execução Cultural na categoria de Fomento Cultural, com o obje�vo de incen�var as
diversas formas de manifestações culturais de Ita�ba – SP.
Em atendimento a Cláusula 13 – Etapa de Habilitação, ficam declarados habilitados os agentes culturais abaixo relacionados em cumprimento/ atendimento aos documentos solicitados no edital:

RESULTADO DA ANÁLISE DE HABILITAÇÃO

Agente Cultural Nome Projeto RESULTADO
Brida Rodrigues Menezes Biscuit: do zero a Primeira Peça HABILITADO
Bruno Sanches Bruniño – Brega Emo Show HABILITADO
Denis Quadra� Sartora�o Brazilian Flamenco Duo – Espetáculo Fronteras Hay Que Romper HABILITADO
Diego Luis da Silva Apresentação de Alunos Espaço HABILITADO
Eduardo Mar�n Bará Egan Cerâmica na Serra dos Cocais HABILITADO
Eduardo Moura Leite Pereira Exposição Tijolos de Ita�ba HABILITADO
Gabriela Pires Vicen�ni Aquarela e Mente: Exposição e Oficina HABILITADO
Gisele Souza Moreira Oficina de Escrita Cria�va: formação de jovens autores HABILITADO
Irene Daniele Fumachi Conhecendo os Biomas: Para Crianças HABILITADO
Isabelle Schiavina�o Nogueira Singularidades HABILITADO
Josué Anderson da Silva Musica e Contação de História HABILITADO
Luan de Oliveira Chaves Vozes do Passado, Histórias do Presente HABILITADO
Maísa de Lourdes Gandolli Moraes Memórias do Mercado: Uma Viagem ao Passado HABILITADO
Marcio Antonio Spezi Conhecendo Teatro de Formas Animadas HABILITADO
Marina Auxiliadora de Lima Bo�ura Amigos do Axé – Uma Força Ancestral HABILITADO
Neyllor Paiva Rodrigues Mar�ns Guaralobo Produc�on: Guias HABILITADO
Quintal da M@ Preta Quintal da Má HABILITADO
Rafael Rodrigues de Souza Jogaê Capoeira – Capoeira é Cultura – Ginga Ita�ba HABILITADO
Raquel da Costa Furquim Entre Acordes e Versos HABILITADO
Rute da Costa Furquim Vozes e Rostos HABILITADO
Sociedade Ita�bense para o Bem Estar Social – SIBES Projeto Curarte HABILITADO
Sonora Escola Música A Banda Mais Sonora de Ita�ba HABILITADO
Sophia Aloha Ventura Pupo Amanhã no Paço HABILITADO
Sueli Gonçalves O Mundo Encantado da Estan�na HABILITADO
Victor Henrique da Silva Recital Lírico Italiano HABILITADO
Victoria Huggler Antunes Pereira Souza Autoamor, esperança e posi�vidade através da musicalidade HABILITADO

Ita�ba, 17 de novembro de 2023, às 16h30min
Comissão de Seleção:
Alex Barreto Amaral Cardoso
Ana Lúcia Polessi
José Ricardo Amaral Lemos
Leila Maria Pires Franco Ferreira
Paulo Henrique Maciel
Rafaela Campolongo Magnusson
Ricardo Massari Inoue
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Chamamento Público n.º 09/2023 – Objeto: seleção de projetos culturais de audiovisual, para receberem apoio financeiro por meio de celebração de Termo de Execução Cultural na categoria de
Fomento Cultural, com o obje�vo de incen�var as diversas formas de manifestações de audiovisual do município de Ita�ba – SP.

RESULTADO DA ANÁLISE DE HABILITAÇÃO
Em atendimento a Cláusula 14 – Etapa de Habilitação, ficam declarados habilitados os agentes culturais abaixo relacionados em cumprimento/ atendimento aos documentos solicitados no edital:

Agente Cultural Nome Projeto RESULTADO
Andre Nardin Druídas da Selva Pedra – Corre HABILITADO
Andre Tavares Nunes Vozes da Gente HABILITADO
Antonio Carlos Brunhara Volta Para os Meus Braços HABILITADO
Fabiano Macedo Matos da Silva Rota Encantada HABILITADO
Guilherme Rodrigues A Maldição do Samba HABILITADO
Helena Cury Cunha O elo par�do HABILITADO
Henrique de Souza Jangada Sessions HABILITADO
Imagica Audiovisual Ltda Por Onde Andou o Moleque Tião HABILITADO
Ivone Damaris Antunes Pretos A Pele que eu Habito HABILITADO
Jonathan Teles de Almeida Restauração do Cineclube HABILITADO
Joyce de Souza Serafim da Silva Jasper e a Gana – Videoclipes HABILITADO
Leonardo Antonio de Oliveira A Evolução da Música por Leo Oliveira HABILITADO
Lilian Santos Ximenes O Teu Cantar HABILITADO
Luis Valverde Bocchino Cidades Irmãs HABILITADO
Maclau Exibições Cimetograficas Ltda Reforma Cineplex Ita�ba HABILITADO
Marcio Jose Rosa Macedo Owlivia & os Livros HABILITADO
Milena Bessa de Carvalho Medita Flow – Respire, dance, medite na magia dos elementos HABILITADO
Paulo Mucheroni Ltda Ney HABILITADO
Renata da Silva de Oliveira Franco Encruzilhada HABILITADO
Rogério Scavone Os Fotografos da Familia Parodi HABILITADO
Totalcine Cinematografica LTDA Manutenção, Reparo e Manutenção do Mul�plex Ita�ba Mall HABILITADO
Thiago de Castro Jurados Ita�ba, de Vila à Realeza HABILITADO

Em atendimento a Cláusula 14 – Etapa de Habilitação, ficam declarados inabilitados os agentes culturais abaixo relacionados em descumprimento/ desatendimento aos documentos solicitados no
edital:

Agente Cultural Nome Projeto RESULTADO MOTIVO
Fabiana de Queiroz Sampaio Cine Fantasia INABILITADO Desatendimento item 14.1.2, V

Ita�ba, 17 de novembro de 2023, às 16h30min.
Comissão de Seleção:
Alex Barreto Amaral Cardoso
Ana Lúcia Polessi
José Ricardo Amaral Lemos
Leila Maria Pires Franco Ferreira
Paulo Henrique Maciel
Rafaela Campolongo Magnusson
Ricardo Massari Inoue
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ATOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL Ita�ba - Edição nº 3077 - Ano XXI, 18 de Novembro de 2023

CONVOCAÇÃO
ORDEM DO DIA

O Sr. DAVID BUENO, Presidente da Câmara Municipal de Ita�ba, Estado de São Paulo, FAZ SABER aos senhores vereadores que a 135ª Sessão Ordinária do Legisla�vo acha-se marcada para o próximo
dia 22 de novembro, às 17h, no PLENÁRIO “VEREADOR ABÍLIO MONTE”, com a seguinte ORDEM DO DIA:

Item 1) Segunda discussão do Projeto de Lei nº 102/2023, de autoria do Execu�vo, que “Autoriza o Poder Execu�vo Municipal a adquirir e doar óculos de grau para os alunos da rede municipal de
ensino no âmbito do Projeto "Um Novo Olhar", na forma e condições que especifica”;

Item 2) Segunda discussão do Projeto de Lei nº 20/2018, de autoria dos vereadores Leila Bedani, José Roberto Feitosa e Roselvira Passini, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de
listagens de pacientes que aguardam por consultas com especialistas, exames e cirurgias na Rede Pública Municipal no âmbito de Ita�ba e dá outras providências”;

Item 3) Segunda discussão da Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município de Ita�ba nº 02/2023, de autoria de diversos vereadores, que “Altera a redação do Parágrafo único do Art. 14, do
Art. 64 e do Art. 75 da Lei Orgânica do Município de Ita�ba”.

Palácio 1º de Novembro, 17 de novembro de 2023.

DAVID BUENO
Presidente da Câmara Municipal

Adimilson Fernandes Laboredo
Diretor Geral
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E DA APLICAÇÃO DE REAJUSTE

Contrato: n°17/2022
Processo: n° 313/2022
Modalidade: Dispensa de licitação
Contratante: Câmara Municipal de Ita�ba
Contratada: Centro de Integração Empresa-Escola - CIEE
Objeto: 1º Termo de prorrogação da vigência contratual com aplicação de reajuste do Contrato nº 17/2022, cujo objeto é a “contratação de agente de integração de estágio, visando a aplicação de
processo de seleção e o desenvolvimento de a�vadas conjuntas para a operacionalização de programa de estágios curriculares remunerados de estudantes de nível superior no âmbito da Câmara
Municipal de Ita�ba.”
Vigência: 10/11/2023 A 09/11/2024
Valor do adi�vo: R$ 233,92
Valor total es�mado do contrato: R$ 9.713,92
Rubrica: N° 01.00.00 Câmara Municipal de Ita�ba – 01.01.00 Câmara Municipal de Ita�ba – 01.01.01 Câmara Municipal de Ita�ba – 01.031.0001.2002 – Manutenção das A�vidades da Câmara –
3.3.90.30.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, por meio da Nota de Empenho nº 387/2002, de 30 de setembro de 2022.
Assinatura: 09 de novembro de 2023.

Item Especificação Quant Vigência do
contrato Contribuição Valor Total Mensal

Es�mado
Valor Global Anual
Es�mado

1 Nível Superior 6 12 R$ 92,62 (por estagiário) R$555,72 R$6.668,64

2 Processo
Sele�vo 2 12 R$ 1.522,64 (por

processo) X R$3.045,28

 Total     R$9.713,92
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